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Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Serrita - PE.

Tomada de Preços n" 0l 6/2023

llustrissimo Senhor EMERSON YAGO FERREIRA SANTOS, e Demais Membros da

Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Serrita - PE.

A empresa ARRIMO ENGENHARIAT p€ssoâ juridiça de direito privado, CNpJ n.

05.446.27210001-33, com sede na Rua Titico Comes, 178, Belo Horizonte - Patos/PB, e-mail:

animoeng23(nlgma

Vem, tempestivamente com fulcro no aíigo 109, inciso I, alínea a), da Lei Federal n"

8.666193 e suas alterações posteriores, à presença de Vossas Seúorias, apresentar:

Recurso Adminktrativo, contra o resultado do julgamento de propostas de preços da:

Tomada de Preços n" 016/2023, que tem como objeto a Contratação de Empresa

Especializada em Serviços de Engenharia Para Construção de Sistema de Abastecimento De Água.

das Localidades de Vila do Canto Escuro, Sítio Batingas, Mata do Canção. Mata do Tomé.

Logradouro, Pinguela, Frazão, Minador, Santo Antônio, Baixo do Fumo, Milhã, Bezerros, Bico

AbeÍo, Malhada Vermelha, Baixo do Jú e Sabuni Situadas ta Zona Rural do Município.

EI{GEIIHÁBIA CIVIT E IMEIETTAI.





? Rua Trtico CtoÍnes, 178, Ccntro

BaiÍro Belo Hoíüonte - Patos-PB

arirnoengenharh@gmàil.com

(83) 998s8.0s67
98123.7113

EIIÊEÍ{HÁBIA CIVII. E ÂMBIEIiTAI

cNP.' 05,446.27210001 - 33

I. PRELIMINARITíENTE.

Se faz mister assinalar que a Comissão Permanente de Licitação tem atribuições relevantíssimas para

o desenvolvimento das aquisições públicas. E mediante a atuação da comissão de licitaçâo que se dará a

concretização do procedimento de compras e contriatações de bens e serviços pela Administração Pública.

Assim sendo, diante de grandes poderes dos quais se investem os doutos membms das comissões, uma carga

auta de resposabilidade recai sobre os mesmos, conforme entendimento pacífico do TCU, a depender do caso

concreto, os membros da comissão de licita@o estão zujeitos à responsabilização civil, penal e adminisÍativa

pela sua atuação no conduzimento dos certames públicos.

A CPL apenas é responúvel pela fase externa da licitação, tendo em vista que as atribuições só

iniciam-se a partir da publicação do ato convocatorio, permanecendo a rcsponsabilidade até a adjudicação e

homologação do objeto licitado. Dessa form4 a CPL possui um tripe de imcumbências, quais sejam, (I) decidir

sobre pedidos de inscriçâo no rcgistro cadastÍal, bem como sua alteração ou cancelamentoi (ll) decidir sobre

a habililação preliminar dos interessados ern participar de câda certaÍne; e (III)julgar e classificar as propostas

dos licitantes habilitados, assim como determina o artigo 6n, inciso XVI, e artigo 51, da Lei Federal n" 8.666/93

e suas alterações posteriores.

De mais a mais, é possível que os membros da comissâo de licitação sejam responsabilizados em razão

de sua atuação eventualÍnente desidiosq já na fase extema do certame, quatrdo dela forcm afrontados os

principios da Adminishação Pública ou desrespeitadas as regras editalicia-s. O artigo 51, §3', da Lei Federal

n. 8.666/93 expressarnente afirma que "Os urembros das comissões de licitaçâo respondem solidariarnente por

todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente

fundarnentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão".

{Hlntu
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II - DOS FATOS STIBJACENTES.

No dia 27 de fevereiro de 2024, foi veiculado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pemambuco o resultado de julgamento da fase de habilitação, onde para nossa suÍpresa a empresa

ARRIMO ENGENHARIA figurava entre os tidos como inabilitados, poÍem, o motivo da inabilitação

nos causou estranhesa e indignação.

A empresa ARRIMO ENGENHARIA, ao tomar conhecimento do RESULTADO DA

FASE DE HABILITAÇÃO da Tomada de Preço n" 01612023, e do conteúdo veiculado o qual

relaüava o que fora descrito na ATA DE REIÍNIÃO N. 02, DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E

EQUIPE DE APTOIO, PARA JULGAMENTO DE HABILffAÇOES. Constarou que as cláusulas que

supostamente haveriam sido descumpridas e que foram imputadas a empresa recorrente, se trata

dos itens 5.4.3.2, lelaa B e 5.4.3.3, letra B, que tratam dâ Capacidade Técnico Operacional e

Profissional, porém não sabemos se por equívoco ou por má-fe, a douta comissão e do seu agente

de contratação e equipe de apoio fizeram essas alegações levianas. pois. a empresa possui sim tal

capacidade, bem como seu responúvel técnico, fato é que a empresa apresentou não 0l (um), nem

02 (dois), mas 03 (três) acervos que demonstram cumprir com o exigido no instrumento

convocatório, e desta forma não poderia a empresa ora recorrente ser declarada inabilitada, posto

que a verdade é que a empresa e seu responúvel técnico cumprem com o edital.
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Na ATA n' 002 consta o seguinte:

"ARRIMO ENGENHÁRIÁ CIJ/IL E ÁMRIENTAL, inscrito no CNPJ sob o n" 05.446.272/í)001-33,

,rão atendea ao 5.4.3.2. Álesíddo de capacidade lécnica em nome da empresa aos itens de relevância

solicitadas no cílital, confomrc; lúra B, itam 2, NAo aíendea ao 5.4.3-3. Certidões de Acemo Técnico -

C.A.T.'s, rclalivds às parcelas de maior relevância solicitada.s no edital, conforme segue: lena B, item 2,

Jicando assim a empresa INABILITAD,4 ". (transoevemos na íntegra). (GRIFO NOSSO).

A douta Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob os argumentos acima

enunciados incorreu na prática de ato manifestamente ilegal, tendo em vista que, em atençâo à estas

exigências juntou a Certidão de Acervo Técnico - CAT n" l3l97l20l0, Protocolo no

PRO0000508110, Data de Emissão: 05/lli20t0, em nome do Responsável Técnico o Sr. José

Vieira Maciel' CREA n" 1600912774, onde consta diversas ART's devidamente vinculadas a esta

CAT, dentre elas constam a ART n" 1510ffi0ffi75250000615 (Sistemâ de Abestecimento de Água,

com Reservatório Elevado de 50,(X)m3, Rede de Distribuição com 330,00m e Ligações

Domiciliares com t44m, no Município de Passagem - PB), cujo Atesdado Íbra devidamente

acostado no jogo de habilitação, onde consta Fornecimento e Assentamento de Tubo PVC JE DN

100 na Rede de Distribuição, e também neste Atestâdo consta ainda Tubo Soldável de 20 mm, nas

Ligações Domiciliares, ainda na CAT citada consta a vinculação da ART n' 15100000075250001015

(Sistema de Abestecimento de Água, com Rede de Distribuiçâo de 2.436.00m e Ligações

Domiciliares com l.2l0m no Município de Junco do Seridó - PB, constando Fomecimenro e

Assentamento de Tubos de PVC JE DN 50 e 75, além desses Atestados Vinculado a CAT supracitada,

consta ainda o vinculo da ART n' 16281I, referente a Construçiio de Sistema de Esgotamento

Sanitário, na Cidade de Areia de Baraúnas/PB, onde consta Tubo PBA clâsse 12 DN 200mm.
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III - DOS PRINCiPIOS BASTLARES

Antes mesmo da exposição de qualquer outro aÍgumento jurídico, sabe - se que, conÍigura

eÍro grave, deixar de observar com exatidâo da verdade, sempre buscando com finalidade objetiva a

veracidade e as datas dos documentos apresentados pelas empresas participantes do pleito em

questão, e mesmo que a substacialidade seja suscetível de aproveitamento e reparaçào, o lapso

material ou formal, causa et'eito jurídico indesejável.

A Administraçào e os licitantes ficam resEitos ao que lhes é permitido ou obrigado por força

de Lei, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Todos

os atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao contrato.

Desse modo, é perceptivel que os licitantes engajados no procedimento devem ter um

tratamento adequado, onde nâo haja imprevisões de qualquer especie. As leis e princípios que

cingem os processos licitatórios, bem como a contratâção, neste caso especialmente, ressalvam a

liberdade para a Administração definir suas condições, entÍetanto, concomitantemente, estÍutura-

lhes de modo a restringir a discricionariedade a determinadas etapas.

Em relação as exigências não previstas na t ei de licitações e contratos, vejamos:

"A Administraçâo não deve formular, em habilitação, exigências que não estejam

expressamente autorizadas nos artigos 28 a 3l da Lei n" 8.666/93". (NIEBUIIR, Joel de Menezes.

Licitaçâo Públice e Contrato Administrrtivo. 4. ed. Belo Horizonte: trórum,2015. p.395).

(83) 998s8.0s67
98123.7113
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O objeto da Tomada de Preços n" 01612023, e seu respectivo instrumento convocatório. bem

como os atos praticado pela comissão devem ser norteados de acordo com as regras estampadas na

Lei 8.666/93, legislação específica para o objeto e tipo de ticitação pretendida por esta edilidade,

assim é o entendimento do Doutrinador Merçal Justen Filho.

"Quando o objeto do contrato envolver bens ou atividades disciplinadas por legislação

especifica, o instrumento convocatório deverá repoÍtaÍ-se expressamente às regras

conespondente§' (JUsrEN FILH0, Marçal. comentários à t ei de Liciteções e contratos

Administrativos. 17. ed. São Peulo: Revists dos Tribunais,2016. p.737).

Neste sentido os atos praticados pela CPL carece de legitimidade, pois, além de restringir o

caráter competitivo do certame ainda pode desencadear eventuais questionamentos por parte dos

órgãos de controle. Demais disso, tamtÉm vão de encontro ao que estabelece a Constituição da

República, em seu art. 37, inc. XXI. no sentido de que extrapolam as premissas nele contidas, na

medida em que somente se "p€rmitirá as exigências de qualificação tecnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Nào sendo previsto nenhuma tolerância para com eventuais omissões pratica.las. Vale trisar

que o caminho a seguir é o caminho da Lei, sobretudo porque, como bem ensinou o saudoso mestre

Hely Lopes Mefuelles:.

"Enquanto na administração particular é licito fazer tudo o que a lei não proibe, na

Administraçâo Pública ú é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular

significa 'pode fazer assim': para o administrador público significa 'deve fazer assim"

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administativo brasileiru. 20. ed. Sâo Paulo:

Malheiros, f 995. p. 83).

t.r.
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Eis que o inciso II do artigo 5' da Constituição Federal preconiza que "ninguem será obrigado

a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".

Trata-se do princípio de legalidade. Em suma, somente é admissível a exigência prevista

pela Lei e que seja indispenúvel para garantir a execução do objeto, nzÀo pela qual qualquer

exigência que extrapole o limite definido pela Constituição Federal deveú ser rechaçada, uma vez

que, infundadamente, servirá âpenâs pâra frustrer o ceráter competitivo da licitaçâo,

impedindo a participação de muitas pessoas jurídicas capazes de executar o objeto. o que também

afrontaria o seguinte dispositivo da Lei 8.6ó6, de 2l de junho de 1993, que regulamenta o ârt.37t

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública e dá outras providências. Vejamos. "Art. 3"...§ 1". Éyedldo ens eqentes núhlicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçãg cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas" e estâbeleçam preferêncies ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dm licitantes ou de qualquer outra cirtunstância

impertinente ou irrelevante para o especÍfico objeto do contreto,, ressalvado o disposto nos

§§ 5' a 12 deste artigo e no art.3o da Lei no 8.248, de 2J de outubro de 1991.

Convém salientar que a autoridade responsável pela conduçâo do certame deverá se ater

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja dos itens

requeridos para a habilitação, justamente com o desiderato de se evitar que formalismos

desnecessários, ou omissões procrastinem os fins perseguidos pela Administração. Ou seja, requer,

sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade nas decisôes.
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Agir com razoabilidade e proporcionalidade significa que a autoridade responsável pela

condução do certame deve ter sempre em vista, de um lado, alender ao interesse público e, de outro,

à finalidade específica.

Na deÍinição de Seabre Fagundes, "a finalidade é o resultado pniüco que se procura

alcançar" com o emprego da lei e procedimentos adequados, ou seja" o desencadear de um

procedimento licitatório deve sempre culminar em fins especificos e determinados, evitando

formalidades desnecessárias e coibindo o emprego de excessos ou omissôes.

Em vista da frnalidade ainda maior da licitação - que é a busca da proposta mais vantajosa,

a de menor preÇo, em modalidade propositadamente despojada de maiorcs burocratismos. E, nesse

passo, o princípio da razoabilidade e proporcionalidade se une ao uso da legalidade para autorizar a

suspensâo do defeito". Afinal, conforme asseveÍa Toshio Mukei:

"A disputa entre os proponentes e tiio essencial na matéria que, se num procedimento

licitatório, por obra de conluios, faltar a competição (ou oposiçâo) entre os concorrentes, falecerá

a própria licitação, inexistiú o instituto mesmo" (Estatutos jurídicos das licitaçõec 3. ed., São

Paulo, Saraiva, 1992, p. l9). Nesse sentido, nossa jurisprudência:

"Visa à licitação fazer com que o maior número de licitantes se habilitem, para o objetivo de

facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes aos seus interesses.

Em razào desse escopo, exigências demasiadas e rigorosismos inconsentâneos com a boa

exegese da lei ou omissões devem ser arredados. Não deve haver nos trabalhos nenhum rigorosismo

e na primeira fase da habilitação deve ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório". ( TJRGS

- RDP 14, pág.240).

L
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Devemos observar, que os principios constitucionais desdobram - se em principios legais,

estampados na lei Federal 8.666193, a qual, aliás, o edital da licitação em epigrafe expressamente

se sujeita.

A Iicitação, consabido, constitui-se num procedimento administrativo tendente a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública na contrataçâo de obras e serviços.

Por óbvio, quanto mais participantes houver, mais e melhores serão as possibilidades de a

Administração firmar contratos que o melhor atendam os seus interresses, e de consequência, o

interesse público.

Os administradores públicos devem ter sempre que o formalismo inútil e as exigências de

uma documentaçào custosa afastam muitos licitantes e tevam a Administração a contratar com uns

poucos, em piores condições para r: Govemo Municipal.

Desse modo, pode-se concluir este capítulo afirmando que as autoridades superiores muitas

vezes precisam corrigir atos praticados, paftr que os burocratas não persistam nas suas distorções

rotineiras de complicar aquilo que a legislaçãojá simplificou.

IV - DA ILEGALIDADE DA DECISÂO INABILMATÓRIA

A disciplina legal em sua literalidade, compreende pela impossibilidade de a Administração

Pública em processos licitatórios estabelecer para fins de AÍ'erição e Comprovação da Qualificação

Técnica Profissional e Operacional serviço ou insumo idêntico ao licitado, bastando a apresentaçào

de atestado de caracterísücâs semelhontes . Assim, é ilegal a exigência de atestado idênticos para a

comprovaçào de capacidade tecnio-profissional e operacional em licitações.

t 7
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A Lei de Licitações veda expressamente tal prática" senâo vejamos:

AÍ. 30 (...) § l'A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no

caso das licitações p€rtinentes a obras e serviços, seni feita por atestados fomecidos por pessoas

juridicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a:

A manutenção de condições como essa, as quais afrontam a Lei de Licitações e os

entendimentos firmados pelo TCU, é capaz de gerar a nulidade de todo um processo licitatório,

acarretando em prejuizos imensuráveis à Administração e aos licitantes. É necessário sempre

demonstrar que a margem de discricionaridade da Administração para tal exigência é restrita, visto

queasuafunçâoéapenasaumentarasegurançaeagaãntiaparaaAdministraçâodequeoobjeto

licitado sení executado. Fora dessa finalidade, a exigência é ilegal e fere os princípios da

Administração Pública e da licitação, visto que tende a reduzir a amplitude do certame.

I - capacitação técnico-profissional: comprovaçâo do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentoÍ de atestado de responsabilidade tecnica

por execução de obra ou serviço de caracterisúcas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vededas as exisências de

ouantidades mínimas ou prazos máximos:
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A recorrente apresentou diversos atestados devidamente registrados no CREA em nome do

seu Responsável Técnico o Sr. José Vieira Maciel, registro no CREA n' 160091277 -O para a fins de

cumprir com a capacidade tecnico-profissional e operacional, de acordo com o art. 30 da Lei

8.666/93. Assim, exigir atestado idênticos aos licitados para capacidade técnico-profissional e

operacional, se consubstancia num meio de se aferir a capacidade da licitante, não podendo de forma

alguma transformar-se numa "trincheira", que teúa como escopo excluir do certame licitantes que

demonstrem possuir a capacidade exigida na Lei regente das licitações.

Com efeito a empÍ€sa ARRIMO ENGENHARIA demonstrou por todos os documentos

acostados ao certrame, que possui e atende a capacidade técnica, não obstante todos os acervos

apresentados pertencem ao Sr. José Vieira Maciel, CREA: 160091277{, o qual foi devidamente

comprovado o vínculo com a empÍesa ora Íecorrente, sendo o mesmo detentor de vasto acervo

probatório, todos inclusive em nome da empresa zupra citada. É certo que a exigência da qualificação

técnica visa atender aos interesses da Administraçâo Pública a fim de selecionar licitante que teúa

efetivamente capacidade de executar o futuro conrato, tendo sido CUMPRIDA tal exigência nos

atestados apresentado pela recorrente. Assim, é evidente que, ao apreciar a documentação desta

empresa, certamente com o zelo que noÍeiam os aüos de vossas senhorias e a benemérita avaliação

que sempre fazem nos casos que lhes sâo expostos, foi prejudicada, talvez por força de sobrecarga

funcional, tenha os privando de uma melhor avaliação, vindo por consequência, a proferir

pÍecipitadamente a decisâo que inabilitou a emprcsa ARRIMO ENGENHARIA.

It \I ÍI
l
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A documentação apresentada pela recorrente é incontroversa e atende todas exigências legais,

sendo esta documentação robusta e que satisfaz aos requisitos brísicos da legíslação vigente, a qual

demonstra seriedade, é firme e coÍrcreta com conteúdo bem determinado, nào merecendo guarida a

decisão da Douta Comissão de Licitação, vez que, a recorÍ€nte apÍes€ntou documentação que não

omitiu qualquer ponto. Vale salientar que os Atestados apresentados servem tanto como

comprovação de Capacidade Profissional como Capacidade Operacional uÍxr vez que os serviços

foram executados pela recorrente, sempÍe sob a supervisão do Engenheiro Civil o Sr. José Vieira

Maciel CREA n' 160091277-0, que é o Responsável Técnico da anpresa ARRIMO ENGENHARIA.

Conforme Marçal Justen Filho:

"A qualificação técnica profissional e operacional consiste em qualidade pertinente às

empresas que participam da licitação. Envolve a comprovação de que a empresa, como unidade

jurídica e econômic4 participara anteriormente de contrato cujo objeto ert similar ao previsto para

â contrrtâção almejada pele Administração Pública".

Ademais, o Tribunal de Contas da Uniâo - TCtl proferiu a seguinte Súmula:

SUMULA TCtl 263: Para a comprovação da capacidade lecnico-operacional das licitantes,

e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras

ou serviços com características semelhentes, devendo essa exigência guardar proporção com a

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Grifo Nosso).

t.IF Ir,
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A conclusão é que é ilegal a exigência de atestados idênticos aos exigidos para comprovação

da capacidade técnico-profissional e operacional em licitações. Assim, por lei, a ausência de

motivação adequada para esta exigência, tem como consequência a invalidade do ato administrativo,

nesse sentido a exigência sem a devida justificativa afronta o entendimento dos órgãos de controle e

os ditames das normas que tÊtam sobre licitações e contratos.

Fato é que o Sr. Jose Vieira Maciel, Engenheiro Civil, CREA n" 160091277 -0, bem como a

empresa ARRIMO ENGENHARIA, apresentaram Atestados mais que semelhantes satisfatórios.

Desse modo, a Inilrgem de discricionaridade da Administração para tal exigência é restrita,

visto que a sua função é apenas aumentar a segu:rnça e a garantia para a Administração de que o

objeto licitado será executado.

Fora dessa finalidade, a exigência de Atestado ldênticos ao licitado é ilegal e fere os principios

da Administração Pública e da licitação, visto que tende a reduzir a amplitude do ceÍtame.

Rua Trtico Gomes, 178. Centro

BaarÍo Belo Honzoôte - Patos-PB

arrirnoengenhariaLd gmail,aomI
IY/

A questão a se avaliar é a pertinência sobre esta similaridade dos Atestados apresentados e

o objeto da licitação. lsto porque as capacidades tecnico operacional e profissional servem para

garantir segurança para a Administração no sentido de que o licitante tem condições e know how para

a execução do contrato, caso seja o licitante vencedor. Se o objeto não é peÍinente, ess:r segurança

não existe e a comprovação de capacidade perde o sentido.
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V-DO PEDIDO

Caso vossas senhorias não decidirem por conta própria, rogamos desde já que a presente

medida recursal se dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior.

Na esteira do exposto. requer-se seja julgado procedente o recurso impetrado pela empresa

ÁRNMO ENGENHANA, com efeito parir que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão tomada

inicialmente por esta CPL, como de rigor, admita-se a participação da empresa ARRIMO

ENGENHARIA na fase seguinte da licitação, por úo se trataÍ de empresa impedida de licitar, e já

que habilitada a tanto a mesma está.

Requer ainda que não sendo acatada a presente medida recursal, requer que sejam extraidas

peças de todo o processo licitatório, Íemetendo-as ao ilustre Representante da Procuradoria

responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratações e tamLÉm informado tais

procedimentos ao TCBPE e demais Órgãos de Controle, com o fim de apurar possíveis

irregularidades na pnítica dos atos administrativos na condução do referido certame, bem como para

apurar se existe a necessidade de instauração de uma Tomada de Contas Especial quanto ao objeto

licitado.

Diante do exposto e tendo em vista a análise das razões trazidas a este recurso administrativo,

face ao exposto, entende-se, com base nos principios da legalidade, do interesse público e poder de

autotutela, que o conhecimento e provimento do Recurso Administrativo formulado pela empresa

ARRIMO ENGENHARIA é cabível e não contrário a Lei.

Vale frisar que a RECORR"ENTE de modo claro e inequívoco tem a certeza da sua

qualificação Jurídica, Técnica, Fiscal e Econômica Financeira, e como de praxe vale repetir que

atendedemos a todos os requisitos estampados na legisla$o vigente.

rll
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Desse modo, o presente recuÍso serve como uma tentativa administrativa de retificação da

medida adotada pela CPL que inabilitou a recorrente, e a par de tudo o que se asseverou

precedentemente da análise da decisão proferida que se contrapõe-se à ordem jurídica vigente,

constituindo inarredável ilegalidade.

Por fim, a eÍnpresa ARRIMO ENGENHÁRIA, ora recorrente aguarda serenamente que as

razões ora invocadas sejam detidas e criteriosamente analisadas, e por final, seja dado provimento

deste recurso, sem a necessidade de se buscar tutela jurisdicional, e por ser questâo de direito e de se

fazer a mais lídima Justiça, nestes termos Pede e Aguarda Deferimento,

PATOS - PB, 04 de março de 2024.

José Heref Vieira Meciel
Sócio Administrado
CPF: (x4.816.99.HX)

ãrG:-
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REPÚBUCA FEDERATTVA Í'O BRA.SIL
ESTADO OA PARAhA

CÁ,RTóRlo AZEVÊDO BASÍOS
FUNDADO EI I8tA

pRtÍraErRo REGTSTRO CML DE NASCIUENTO E ÔB]ÍOS E PRTVAITVO OE CASA ET{ÍOS, rrÍERDtçÓES E ÍüTELAS DA COIARCA OE JOÁO
PESSOA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENNCAçÃO DIGITAL

O 8el. Váber Azêvé(h de Miranda Cavalcanti. Oficial do ftirÍleiÍo Regisho Ciül dê NascjÍn€ntos e Ôtitos e Privatilo de CâsâÍnentos, lntêídiçõês e Tutêlas
com atÍibLriÉo dê aulenücâr s ÍeconheceÍ firÍnas da CoÍnaÍca de Joáo Pessoa Capitd do Eslâdo da Paralba, eÍn ürtude de Lei, €tc..-

DECLARO ainda que, para gârantir trânspârência e segurança juÍidhâ de tod6 os atos oriundos da atividade No{âÍiâl e Regis!"al no Estado da Pâraíba, Íoi
instituído pela dâ Lei N' 10.132, de 06 de nov€mbro de 2013, a adicâÉo obÍigatóíb de um Selo Digital de Fiscatzâçao Ertraiudicial em todos os atos de
notas s r€gislÍo, composlo ds um código único (poÍ exêíliro: S€b DÉilal: ABC1234$XI/ú) e dsssá íoÍmâ, cada auteoticaçáo pÍocossada pela nossâ
Seíventiâ pode seí veÍiricáala ê @nlirmada tanl,as \rezes quanto íoí necessàro alr'avés do síe do Tíbunâl de Justiça do Eslado da Paraíba, endereço
r^'.s ://corÍegedoria.tlfb jus.br/sdodigitau.

Vutonticaçáo digital do doqJmenlo faz pro,/a de que, na data e hora em que eb fti realazada, a empÍesa ARRIMO EiIGENHARÁ LmA Ínha possê de um
documento com as mêsmas carsctêíísticas que íoram reo@duzidas na ópia autenticada, s€fldo da eínpÍesa ARRIMO ENGENHARTA LTDA a
rêsponsabilirade, únkâ e exdusiva, pda k orÉidâde do doqríneírto apÍesentado â este CãÍtó,b.

Nesse sêntido, dêclaro que a ARRIMO ENGENHARIA LTDA assumiu, nos leÍÍnos do aíEo 8', § l'. do Dê6eto n' 10278,12020. que regulâÍnêntou o ârtigo
3', inciso X, da Lei Fed€ral n" í3.874/20í9 e o artigo 2".4 da Lei Fe&ral ,2.6820í2, a Íespoisabtidade peb píocesso de digitalização dos doqlmôntos
físicos. garantindo pêíante êsl6 Cânóaio ê tercêiíqs, a sua autoíia e intogrüadê.

De acordo clm o disposio no aíligo ?-4, §7", da Lêi Fedetd n" 12.68212012, o doq.rfiEnb em anexo, irontificádo individualmêote €m cada Código de
AutenticáÉo Digitâl' orr nâ ÍBhrüa sêquêicia. poderá sea íêpíodrzido êm papd ou em qual@eí outao meio íisico.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em Mrfrr2oz2 í3:23:(f ho.. focal) âtravés do sistema de adeíllicação digital do Cartório Azevédo Bastos. dê acoído
com o Art. 1ô, 10P e seus §§ 10 e f dâ MP 22mf20o1. coÍDo tamtÉm, o docunrenlo eletôíúco autênücado coolgndo o Ceítifcado Digital do titular do
CaÍlóno Azevêdo Bastos, podeíá ser sdkitado diÍetiaÍÍBÍte a empresa ARRIMO ENGENHARIA LTOA ou ao Cart&b pelo endêreç. de e-mail
autênticá@azêvedobaslos.not.bÍ Para iíiIoímaçôss máis delalhadas dêslê ato. essê o sit€ htlpsr/auldigital.azevedobaslos.nolbÍ ê infoíme ô Códioo do
Aúenticação Digital

Esta D€daraÉo é valida poÍ tampo indstorminado e eslá dispoírívêl para @neJtta em nosso site.

rcódlgo do Aut nt|G féo lrgtt l: 11489250620E492/07't68-1 a 1Í48925ú2!f,92!671.6a4
'Logillaçôsr \4gsntê5; Lei FodeÍal nÔ 8.93994, Lea Fed€.81no 10.i10612002. Medidâ Provisóíie no 220012001, Lei Federal n 13.105/2015, Lêi Estadual nó
8.72'112008, Lei Estadual n. 10..|32Í20.13. Prcvimenb CGJ N'm3/20í4 e Ftovimsíno CNJ N" 1m/2020.

O rêíerido é verdade. dou fé

CHAVE DIGÍTAL

00005b 1d 734fd94tu57t2d69íe6bc05b935e5ob278c-456edgx3c33â0d437dÍd3d 1a I cÍd1529601819e2773c570dc08:l99l6c36a93b2e7E87d90b180beace'10
82{beâ7d54bcd(Bcdíe85côO731 3d5

ICP
Brasil

,tÉ.iàE .,.rLÊôi<.

ffi..ffi rêr2r[2
d..L d..F.ro d.2Ol. 7

zt/'/S

Av. Epitácjo Pessoâ, 1145 8âiÍro dc Esta(bs 580í){0, João Pessoa Pa
Td.: (A3l3244-ilU I Fax: (83) 3244-í41

hfl p/vnyw-azevêdobaslo6.Íro{-bí
Eíaà: carloú)@a28\redobasto§.not.bÍ
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARÀÍBA- CAGEPA

DECIÁRAÇÃO

Dochrarms fn oc dcmdor Ínr, qrr r AnnIlíO EI{GENH^IIA LTDÀ
cc(lcrÍou FÍr a Coqrahi dc Ágrr e Ergoro. ô Prrrh - CAGEPÀ e ohr do shcte dc

Abríccimro dG ÁtÚr dr cidrdc d. PASSAGEITi - pB, dc rsdo oom o Ccú IrF

lUtM, tcndo orm Rãgonrivd Tócabo o Eq! Civil t!.a Vi.itt [í.dd, CIDA |F
lúüDl2??-O, confonr npdrçõcs emüdlr am.

Jolo P6soa 15 delmho dc 2007
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REPÚBUCA FEDERATWA DO BRÂ§L
ESTADO OA PARAtsA

CARTÔRIO AZEVêOO BASTOS
FUNOADO EI íEEE

PRIME|RO RÉG|STRO CML DE NASCII|Êi|TO E ôBÍÍOS E PRNAflVO DE CASAÍErTOS, tiÍÍERDtçÔÉS E ruTELÂS OA COmÂRCA DE JOÃO
PESSOÂ

Âv. Epitácio Pessoa, 1í45 Baino dos Estados 5803G00, João Pessoâ PA
Tel.: (83) 324+54Oa / Far {83) 3244-í84

ht9/w .azovêdobasio§.ítoLbÍ
E{ait cartoaio@azevedobastos.not.bí

OECLARAçÃO DE SERVIçO OE AUTENNCAçÃO DIGITAL

O Bet. Válber Azev&o de Miranda Cavalcanti, Oficial do PÍimeiro Regisbo Ciül dê Nâsci.ne.tos e ÓtitG e PÍivati'.o de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com at ibúiÉo de autênlicâr e .econhec$ 6mas da CornaÍca de João Pessoa CaíÍtal do Eslado dâ Paralba. em ürtude de Lêi. elc...

OECLARO aanda quê, para gaÉntií tÍânspâÍência e se$.ançâ iurÍdica de todG os atos oÍi[,ldc da ativüadê tlotaÍial e Regist'al no Estado dâ Paíalba, foi
instituido pela da Lei M '10.132, de 06 de nov€mbro de 2013, â aplicaçao obÍi]â!óíia de um Sdo D(fital de Frscaüzaçao Extraiudicial em todos os atos de
notas e rêgistÍo. composto do um cód(Jo úíúco (poÍ exêmdo: S€b Drgilal: Â8c1234rx1x2l e dossa ío.Ínâ, cãda auteotizção píocôÉsádâ p€lâ nossa
Selêntia pode ser veÍifica{la ê coníirnada lanlas vezes qtranlo íoí necassáÍb atrâvés do silê do Trflrund d,e Justjça (b Estado da Paíaiba, endereço
t'".s //corÍegedoria.tifrb.jus.br/selodigitau.

À{útenticaçao disital do documonto Íaz prova dê que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empíesa ARRIMO ENGENHARIA LTDA tinha po6se de um
documonto com âs mêsmâs caíacterísticas que Íoram r€9Íoduzidas na cópiâ autênticadá, soodo da empresa ARRTMO ENGENHARIA LTDA a
responsabilHade, única e exdusiva. pda irooeidade do doqínêoto apÍesentado a este CaÍtóíb.

Nêssê sontido, dedaro que a ARRIMO ENGÉNHAR1A LTDA assumtu, nc teÍír6 do adilo 8', §1'. do DêcÍelo n' 10.27812020, que regulârnêntou o artigo
3', inciso x, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2"d da Lei F6deral 12.682120í2, â ÍespoosáIidade peb processo do digitalizaçáo dos docurnentos
físicos, gâÍanlindo pêrâ ê êstê CâítôÍb € teíceiro§, a sua auloaia e inlêgíiladê-

Oe âcordo @m o disposto no aÍligo 2-4. §7", da Lei Federal n' í2.682./2012, o dooÍneí{o eírl anexo, ilenüficado indiüdualmente em câda Codiro de
Autênticaçáo Dtlitdr ou na Íeí6.ila sequência, @erá sêÍ íep.oduzÍro 6rn papd ou em qualque. otiÍo ínêio Íisico.

Esta DECLARAÇÀO foi emitida em 03ro?r2022 í3:2ia;,(, (hor. locaD âtravés do sistema de autenlicaçào digital do Caítóíio Azevêdo Bastos, dê acordo
com o Art. lo, 1(P ê seus §§ 1o e 2ô da MP 22OOi20ÍJ1, coÍÍlo lambêm. o docurneÍllo êbbônico ãuienlicado conl,endo o Ceít'ficado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, podeÍá ser sdicitâdo diÍetamenle a êmpres.r ÀRRIMO ENGENHARI,A LTDA ou ao CaÍtório pelo endereço de e.mail
autsotica@azevêdobastos.not.bí PaÍâ inÍoÍmaçõês Írâb deldhadas deslo ato, acêsse o sitê htlp§/aúdoild.azêyodobastc.nolbr e inÍorme o Códigô de
Autenticação Digital

Esta Dedaraçáo é valida po. tompo lndetaamtnedo e está dispoírlvet ÍleÍa coírsulla €m nosso si!ê.

'Códlgo do Aubntbaçào Oglt l: 114E$3O6M37792a2.-1 d fi4A90.3J6.?íBÃJ7792A22ô
togislaçóo! yrg6nlÉ: Lei F€deral no 8.93t94, Lei Federal n' 10.,106/2m2, Medida Píovisó.ra f 22Wf2íJo1. Lei Federal n' í3.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Est'adual no 10.'13212013, PÍovimenro CGJ N" 003,/2014 e PÍwiínento CNJ N' 100/2020.

O refêrido ó voÍdadê, dou íé

CHAVE DIGÍÍAL

1 d734íd94Í0572d696bc05b935e$278c456ed{y043c33a0d437dÍd0d/1d981 981 91 í1 4969c8667dbd 1
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESC,oTOS DA PARÂiRA- CAGEPA

DECLARÂÇÃO
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Ab.rtrdrclro d. Át ! dr ci.hdc dc JITNCo IfO SEnDó - ?8, dr mrdo conr o

ConErto lt'I25IUXX, tado como R€rpúlivd Técnico o Eú Civil Je.a Vh{Ir Mftld,
CREA N' lúlXl9l2r4. codoímc modiçõÉ ErmLdo lgo

Joao Pmr, 25 dê Ínrb dc 2007
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REPÚBUCA FEDERAIIVA DO BRA§L
ESÍADO DA PARAÍBA

CARTÓruO AZE\'ÊDO BASTOS
FUiIDÂI'O EI í888

pRtiiEtRo REGtsTRo cML DE i|ASCTIENTO E ÓAÍT(IS E PR|VATTVO DE CASÂXENÍOS, II{TERDIçÔES E ruTELAS DA COSARCA DÊ JOÀO
PÉSSOA

Av. EÍitácb Pêsoa, 11,15 Baiíro dG Ê5tad6 5EO3OO0, João Pessoa PA
T€1.: (83) 32.14-5401 / Fax: (tli!) 32/M-5444

http:.//rrx,w.azevêdoàaslG.Ítotrba
E{i*l: caíooo@azevedob.sro6.not.b.

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENNCAçÃO UGITAL

O Bel. Váber Azevêdo de Miranda Cãvdcanü, Oficiat do Prir|e*o Regisúo ffi de tlas.irlern6 e Óbilos e P.ivati\o de Casamerúos, lnteÍdiÉes e Tutelas
com atÍibuiçáo de autenlicaÍ ê ÍeconhecêÍ firmas da CoíiâÍcâ de João Pessoa CafÍtJ do Estado da Paraiba, eín ütEde de Lei, etc...

DECLARO aindâ que. para gâranlir úanspa,êocja ê sêgr.!"aírça iuÍídica de todc c atos qi{r|dc da atirilade tlotâÍiâl e Re(isbd no Esiâdo dâ Paraiba. Íoi
instituldo pela da Lei M 10.132. do 06 de novembro de m13, a adica@ oà.igâ6Íia de ún Selo Digilal de F!*alização Eltr'aildicjal €m todos os atos do
nota§ e ÍêgistÍo, composlo do um códip úÍico (po. ox6mplo: S€lo Digil,aa: ABCí23SXí)e) e d€6sa roíÍna, cada arlêrÍi.áçâo píocossáda pela nossa
Serventja pode sêÍ veíificada e cooliÍmade tantas vezes quanto íoÍ ne.essáÍb ãtravés do site do Tíibund ae Jusliça <lo Estado da Paraiba, endereço
F.+os://coÍregedoíia.tipb jus.bdselcdigilaü.

;íúenticaçao dtlitd do docurnsído Íaz prova de que. oa data e hora em qus ela ftÍ Íealizada, a empíesa ARRIMO ÉNGÊNHÁRA LmA tinha poss€ dê um
documênto coÍn as mosnas caractêísti:as que Íorqn íspíoduzidas Íla óÍia autenlicada, sêíúo da êÍnpíÊsa ARRIMO ENGENHARIA LTDA a
ÍesponsabilHade, únba e êxdusiva. pda idonei&de ó doolmento apresentado a este Caítóíb,

Nesso sentido, d€claro que a ARRIMO ENGENHARIA LTDA assumiu, nos tqrnc óo aÍligo 8", §'l'. do DecÍeto n' '10278/2020. que rêgulamenlou o artigo
3', inciso X, da Lei Fêderal n" 13.874/2019 e o adigo 2'.4 da L€i F€deral 12.682/20í2, a rcspons#ade peb píocesso de digitalizaçáo dos documentos
fisicos, garanündô perante e6to CârlóÍb e têrc€iros, a suâ autoíia â intogíirâdê-

De acoÍdo clm o disposto no aÍligo 2"-A. §7", da Lei Federal n' 12.682/2012, o doqJíEírto em anexo, iderúificado andaüduâlmente em cãda Código dê
AutenticaÉo Oagital' ou na íÊbíida s€quêocia, pod€rá sor íspíoduzido €ín papd ou 6m quahueÍ oülro íÍr€i, fisico.

Esta DECLAfIAÇÀO kn emitida em 0310712022 13:23:02 (hofl locC) âlEvés do sisle$a de adeítiãção digital do Caíró.io Azevêdo Bâstos, de acordo
com o Art. 1o, 10p e seus §§ 1'e 2" dâ MP 220ÍJn@1, coíno também. o doorrêob el€6oico autenücâdo conlendo o C6Íüfcado DEital do titular do
CaÍtório Azev&o Bastos, podeíá ser sdicitado diÍelaÍneote a gmpÍesa ÀRRIMO ENGENFiARTA LTDA ou e CâÍlórb pêlo eidersço de e-mail
âutenticâ@azevedobastos.nolbú Para iníormâçõo§ mais dolalhadas d€§lê ato. @ssê o site lt{p6r/aúdigild.azêvêdobasto6.nolbÍ ê iníoÍm€ o Código dê
Autentlcaçáo Oigital

Esla DedaraÉo é valida por tempo lnd€ta.mlnado e está disponível paía co.tsulta em n6so silê.

rcódlgo do Âutontlc.çio Dlglt.]: 114892$620001320746&1 â 11,18925062000Í320746&5
rl-ogi3laçôo3 Vigonte3: Lei FedeÍal no 8-94t94, Lei Federal no 10.,1062002, Medida Provisó.ia n'22fif2fo1, Lei F*ral n'Í3.105/2015, Ler Estadual no

8.72í12008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Píovinento CGJ N" m3/m14 e ProtiÍtEnlo CNJ N' 1@f420.

O refsndo ó vêadâdê. dou íé.

CHAVE OreÍTAL
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REPÚBUCA FEDERAT|VA DO BRA§L
ESTADO DA PARAIBA

CARTóRIO ÂZEVÊDO BASTOS
FUNDAI)O EI iEEE

pRtMEtRO REGISTRO CML DE NASCIf,ENTO E ôBÍTG9 E PR|VATWO OE GASA ET{[OS, |i{ÍERDIçÔES E ruTELAS DA CO ARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pêssôa, ttrrs BairÍo dos Estado6 58O3(Xx), Joáo Pessoo Pts
Tel.: (83) 324+5a04 / Fax: (83) 32,14-í84

htlpJrrwvw-azev6dobâslo§.ílolba
E ínatr: câÍtoÍi€aze\re(hbasto§.nol-b.

DECLARAçÃO OE SERVIçO DE AUTENNCAçÃO DIGITAL

O Bel. Váber Azevêdo de MiÍanda Cavdcanü, Oficiírl do ftinejro Regisbo Ciülde NasciÍÍ!ênt6 ê Óôib6 ê ftivaliro de Casaínentos, lnteÍdições ê Tuteias
com abibuição de autenlica. e reconhêcer frmas da CofiaÍca de Joáo Pessoa C.Írtal do Eslado da Paralba, eín virt de de Lei, etc...

DECLARO aanda quê, para garantir transpaÍência e segürença pídicâ dê iod6 os atos qí.rdc da aü\rüâde tlotaÍiâl ê Regbt"al no Éstâdo da Paraibâ, íd
instituído pelâ da Lei ta9 10-132, dê 06 de novembro de 2013, a adÊação obÍillaióíb de r,n Selo Digild d6 FbcalizaÉo Extraiudidal €rn todos os atos de
notas 9 regbtro, composto d6 um cód§o úr*» (poí 6toírplo: S€b D(rld: ABCí23{SX1)e) e d€§§a íoíma, cadâ aulêíúicaçáo píoc€ssada pela nossâ
Servenlia pode seÍ veÍiicada e coofiíÍnâda tantas \r6zes quanto bí necessârb alra!és do dle do Tribund dê JuqiF do Esl,ado da Paráíba, eMereço
hnrsr/coreSedoda.qpb jus.br/selo-digitd/.

>úútenticação digital do docümeÍtto Íaz pro/a de que, na data e lpra em que etâ ftÍ Íealizads, a srpíeÉ4 ARRIMO EIIGENHÁRÁ LmA tinha poss€ de um
documênto com as m€sÍnas cár"âclêÍísti:as qlo ío.sn r€pÍoúJziras m cóÍia aúl6núcad6. §dldo da emp.€sa ARRIMO ENGENHARIÁ LTDA a
responsatÍlirade, únicâ e erdúsiva, pda iloieidade do doqíneírto apí€sentado â e3te CaítóÍb.

Nesse sênüdo, dedam $re a ARRIMO ENGENHÂR|A LTDA assrírúu, Íros teíÍtlc do aÍlilo 8. §1', do D6cíeto n' 10278/2020, que regulâmêntou o aÍtigo
3', incjso X, da Lei Federal n' t3.874/20í9 e o aíigo 214 da Loi Federdl i26a2l2012, a Íespoisdtdade pefo p.oc€sgo de digiializaÉo dos doorÍnenlos
íísicô6, gâranúndo perante êsla CanóÍb e t6ícêiíos, a slla auloaia e int€gÍirad8-

De aco.do com o disposto Íto aítigo f-A. §7", da Lei Ftual n" 12.68212012, o docrrosdo eín a,lexo, il€Íttifcado indivirlrakrEnte ern cada Códt o de
Autenticaçãô D(Iitd' ou na .êtu üa sêqJância, podêÍá sâí ÍeÊoduziro êm papd olr 6m qualque. outo Ín€io Íisir.

Esra DECLARAÇÁO k emiÍda em 0307121122 l3:2!r:ã (ho.l bcât) atralés do sisteoa de aureÍú:a@ digitâl do Caítóíio Azev&o BasIos, de acordo
co.n o Aa. 1', le e seus §§ 1'e 2 da MP UúfN1, úÍ!o tambéÍh, o doqrrÍÉnlo elê6.l&o aútênticado coÍtHo o Cêíú6câdo Oigitâl do titular do
CaÍtório Azêvêdo Baslc. poderá ser sdidlâdo dire{âíElrte a emÍrêsa ARRIMO ENGENHARIA LTDA ou ao Cattó.ic pelo edereço de e-mail
autenüca@azsvedobaôto6.noLbí Para idoímaçõos mab de{afradâs d6tB ato, âcosso o sís ht&s/auldigitd.azêvodobasfos.notbÍ e iníoíme o Código do
Autenticaçâo Digilal

Esla Dedaraçáo é valida poÍ toírpo hdqtcnnlírado e está dGponlvêl para co.tsulla orÍt Ílo§so §i19.

,Códlgo do Autontkaçào Ingltat: 1148918'tí1916í)4í0042-1 â 11,€91El',19'1650.1100423
,Legislaçóos Vlgcntos: Ler Federal nó 8.93994, L€i Fedoíal Ír' 't0-,106/2@2, Medida PÍovisó.is n' 22002001, Lei Fêderal nô í3.1052015, L€i Estadual no

8.72112008, Lei Êstadual no 10.1320í3, Provimenlo CGJ N' 003/20í4 e PÍorimeíúo CNJ N' 100f2020.

O .eÍeíido é verdade, dou {á

CHAVE OIGÍÍAL

OOOO5b1d734fd94Í057í2d69íe6bc056935ê5eb278c45ôed«X3c33a0d437díd3680200c973l3aacd8obaa8cbda76476í2a031d6058d26o'l9c0f2a0a3'Í 89d528
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO oE INSCRIÇÃO

05.,í46.272,/0001-33
MATRE

coÍúPRovAt{TE DE TNSCR|çÃO E DE SIrUAçÂO
CADASTRAL

2U12t2ú2

NOME EMPRESARTA!

CONSTRUÍORÂ ARRMO LTDA

Oo ESÍÁA€[ECliEiÍTo (NotE oÉ FÀ{TAslÂ)

ARRIiIO ENGENHÂRIÂ EPP

E DESCRIÇ'^O DAATMOADE

41.20-1-00 - Construção dê GdiÍicios

E OESCR

206-2 - Sociêdade EmpÍesária Limiláda

LOGRÁOOURO

R TITICO GOIES
N(-TERO

174

CEP

58,70/+.380 BELO HORZONTE

COüPIEMEN'IO

PATOS PB

ENOEREçO ErErRôr{rCO ÍÉLÉFC'IE

E ,'ESCR tca-s

38.íí.440. Coleta .t f!3iduo. Éoí.Íigo§6
38.í2-2{D - Cot ta óa residuoô paÍigo5o3
3E:í-í.00 - TrrtaÍneÍ o o dl.porkão do rosíduo. náoíêÍlgoaqr
42.íl-1{1 - ConslÍsçao d. ÍodovL. . i.tÍovii.
,02.134-00 - Ob.a3 do uó.oL.çáo - Íuar, piâfaa ! calçada3
,1221-9.0í . Constnrgão d. barrlgÉnr e repm'3a. par. g.r.Éo d. an Ígit.lóbta
4222-7{rí - ConrEução .re Íêr1e3 d. abâ.rêcimêrÍo de águâ, coaêrô dc êagoto e co.rrtruçõar coÍÍeha., êrc.lo obraa do
lrÍlg.Cio
4:122-7{2 - Obr.s d. irttasáo
il2.9t.&O0 - Obra3 portüária., msritirnas o f,uvials
,.,I.99.5-01 - ConstÍuçao dê lrl3t l.çôsg o3portte.3 c t!cíEaüv.3
,a2.99+99 . Outrôs obrâ3 dG G.rgG.rhríta ciül rrao acplclfrcad.§ rif..ioíndtt
,43.í1{-01 - lrôÍiolíÉo d. êdifcio3 G oulr.§ G.üuürr$
43.lí+O2 - PÍeparação ds cantdro G llmlara dc tê.tsno
i.3.l 3{{r0 - Obr.s dê teÍrâplon.grrn
,í3.l$i!.O0 . SoÍviços do pírparagáo do LírrrE nào c.pocificadoô .oto iúrnsr o
,8.9í 4-00 - Ob.6 de tu.daçôos
,t3.99-t{rl - Admioirtração dê obi.s
,(},99.í45 . Pêíturaçâo o corstruÉo d. poçot da águâ
71.90.í-03 - Saryiços ds ,groiornia 9 do coniúltorii às atividatu agí@t a pacuá.iat
85.99qX - Tíêina.ncr o êm dclanvolyin!.r{o píof..ionC . g.í!oc&ú

ENÍÊ FEOERÁIIVO

ATIVA
oAI OÂ§rU çÀO C^DÀSÍR r
1107m19

MOTIVO DE

stTUAÇÀO ESpECI^! OATÁ OÁ SÍÍUAçÂO ÉSPÉclAL

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro dê 2022.

Emitido no dia 23/0í/2024 às l9:55:28 (data e hoÍâ de Brasilia). Página: í/'l
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7'. ALTERAÇÃO CON'TRATUAL DA SOCTEDADE DENOMTNADA
ARRIMO ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual:

WENDEL OLMIRA MACIEL, brasileiro, solteiro, com título profissional rle ENGENHEIRO
AGRONOMO, com registro no CREA n" 16128445G2, domiciliado na Rua Carlos Dantas
Trigueiro, S,N" Bairro Jardim Europa, Patos - PB, CEP: 58.705-050, nanral de João Pessoa- PB,
nascido em l6102/1981, portador da Carteira de Identidade sob n'2577525 - SSP-PB, CPF n"
037.949.47444

Unico socio da Sociedade ernprcsária limita sob nome empresarial *ARRIMO ENGENHARIA
LTDA", estabelecida à Rua Titico Gomes. l7E - Belo Horizonrc- Patos PB. CEP 5E.7&-380,
com CNPJ N'05.,146.27210001-33, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da
Paraiba sob o NIRE N" 25600134149 cm 23112/20O2, com última alteraçào sob n'25600134149
em 28/05/2021, resolvem entÍe si, como de fato resolüdo tem na melhor forma de direito e de
pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social confonre as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitido na sociedade JOSÉ HAREF VIEIRA MACIEL,
brasilciro, soltciro. natural de Patos/PB. nascido cm 27 /09/1982. cmprcsário. portador do CPF n'
044.81ó.994-00 c RC n" 2.463.166 SSPiPB, rcridentes na Rua Titico Gomcs,l78, Baino Bcla
Vista - CEP:58.704-460 Patos PB

CLÁUSULA SEGUNDA- O Socio WENDEL OLMIRÂ MACIEL livre e desembaraçado de
quaisquer compromissos. cede e transfere 200.ff)0 quotas de capital quc possuia na sociedade, no
valor de RS 2m.000,00 (Duzentos rnil rcais) para o sócio ora admitido JOSÉ HAREF VIEIRA
MACIEL acima qualificado e identificado, pelo o que dri ao sócio remanescente, plena e geral
quitaçào de suas quotas, ficando o mesmo sem direito a fazer qualquer reclamação futura- dentro
ou fora da justiça.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social permanece inalterado no valor de R$ 400.000,00
(Quatroccntos mil Rcais), dividido cm 4ü).000 quotas dc valor nominal dc R]§ 1,00 (um rcal) cada.
totalmente integralizadas em moeda corrcnte do pais fica assim distribuido:

CLÁUSULA OUARTA - administraçào da sociedade passani a scr excrcida pelo o sócio JOSÉ
HAREF VIEIRA MACIEL que representara legalmente a sociedade e podeni praticar todo e

qualquer ato de gestão peíinente ao objeto social.

Nome do Sócio Quotas Valor em R§ %

JOSE HAREF !'IEIR{ MACIEL 200.000,00 R$ 200.000.00 50"Â

WENDEL OLI\'EIRA NíACIEÍ- 200.000.00 R§ 200.000.00 50"/r

TOTAI, J00.000,00 R$ r00.000.00 1000/,

aht
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coNsot-rDAÇÃo oo coNrnaro soclAL DA s(rcrEDADr slrpnssÁnh
LTNIITADA

ARRIMO ENGENHARIA LTDA

,fOSÉ ffAnff VIEIRA MACIEI. brasileiro, solteiro, natural de Patos/PB, nascido em 27109/1982,
empresário, portador do CPF n" O44.816.994-00 e RG n" 2.,1ó3.16ó SSP/PB, residentes na Rua Titico
Gomes,l78 Bairro Belo Horizonte - CEP:58.70+380 Patos PB

WETDEL OLIVEIRA MACIEL, brasileiro, soltciro, com título pmfissional de ENGENI IEIRO
AGRONOMO, com rcgistro no CRDA n' 16128445G2, domiciliado na Rua Carlos l)antas Trigueiro, SN"
Bairro Jardim EuÍopa, Palos - PB, CEP: -58.705-050. nâtural de Joâo Pessoa- PB. nascido em l610 t /1981.
portador da Carteira de ldentidade sob n" 2577525 SSP-PB, CPF n" 037 .949.47444

Únicos sócios da Sociedade empresrária limira sob nome empresaríal "ARRIMO ENGENHÁRIA
LTDÁ", estabelerida à Rua Titico Gomes, 178 - Belo HoÍizontc Palos PB, CEP 58.704-180. com CNPJ
N' 05.446.27210001-33, deüdamente registrada na Junta Comercial do Estado dâ Paraíbâ sob o NIRE N'
25 2004001 I 9 em 23/12J2N2, com íltima alteraçào sob n" 25ó001 34149 em 28105120?l .

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob o nome ernpresarial de ARRIMo
ENGENHARIA LTDA' e usa a expressão ARRIMO ENGENHARIA conro nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada tem sua sede na Rua Tiüco Gomes, 178 -
Belo Horizonte- Patos PB, CEP 58.704-380.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - o objeto social da sociedade limirada ê:

CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; CONSTRUÇÀO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERÂÇÂO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÀO
DE INSTALAÇÔES ESPORTIVAS E RECREATTVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARÂÇÀO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÀO OO TERRENO NÀO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OBRÀS DE FTJNDAÇÕES; OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CTVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E
FERROVIAS; OBRAS PORTUÁRhS, MARiTIMAS E FLUVIAIS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRÂÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÀO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁCUE; SENVTÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATTVIDADES

4olv

CLÁUSULA OUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nào esú impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se enconlrar sob os efeitos dela" a pena que vede, ainda que temporariamente. o âcesso a cargos
públicos; ou por crime falimenlar, de prcvaricaçào, pcita ou subomo, concussão, pcculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defcsa da
concorrôncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instÍumetrto.

CLÁUSULA SETIMA - Em razão das modificações contratuais, resolve consolidar o contrâto
social tomando sem cfeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contÍato
primitivo e alterações anteriores, passando a ter a scguintc rcdação.



AGRÍCoLAS E PECUÁRIAS; COLETA DE RESiDUOS NÀo-PERIGOSOS; TRATAMENTo
E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÀO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRICAÇÂO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimcnto eleito como Sede (Matriz) são exercidas as atividades de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ADMINISTRAÇÀO OE OBRÂS; CONSTRUÇÃO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTruCA; CONSTRUÇÀO
DE INSTALAÇÔCS ESPONUVAS E RECREATTVAS; DEMOLTÇÀO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURÂS; PREPARAÇÂO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
ESPECiFICADOS ANTERIORMENTE; OBRAS DE FIJNDAÇÔES; OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIIFICADAS ANTERIORMENTE; TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS; OBRAS PORTUÁRIAS. MARiTIMAS E FLUVIAIS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÀO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA; SENVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTOruA ÀS ATIVTDADES
AGRICOLAS E PECUÁRhS; CoLETA DE RESÍnuos NÃo.psRIGoSoS; TRATAMENTo
E DISPOSIÇÀO DE RESÍDUOS NÃO-PERTGOSOS; CONSTRUÇÀO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES CORRELATAS,
EXCETO OBRÁS DE IRRIGAÇÀO; OBRAS DE TRRIGAÇÀO.

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de Ediíicios

Atividades secundárias

7490-1103 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
421 3-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
381l-4i00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3 82 I - I /00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos
4211-1101 - Construção de rodovias e ferrovias
4221-910l - Construção de baffagens e Íepresat para geração de energia elétrica
4222-710l - ConstÍução de redes de abastecimento de água" coleta de esgoto e construçôes
correlatas. exceto obras de irrigação
4222-7 lO2 - Obras de inigação
4291-0/00 - Obras portuírias, mariÍimas e fluviais
4299-5101 - Construção dc instalaçõcs csportivas e rccrcativas
4299-5199 - Outras obÍas de engenharia ciül não especificadas anteriormente
431l-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas
43ll-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de teneno
43 l3-4100 - Obras de terraplenagem
43 l9-3/00 - Serviços de prqraração do teneno não especificados anteriormente
4391-6/00 - Obras de fundaçõés
4399-1105 - Perfuração e construção de poços de água
8599-6104 - Trcinamento cm dcsenvolvimento pnrfissional e gerencial
4399-1l0l - Administração de obras

CLÁUSULA OUARTA - A socicdade iniciou suas atividades em 23/1212002 c scu prazo de
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CLÁUSULA OUINTA - O Capital Social subscrito e integralizado em moeda corrente nacional
do país no RS 400.000,00 (QuatÍocentos mil Reais), dividido em 400.000 quotas de valor nominal
de RS 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do pais:

CLÁUSULA §EXTA - DA ADMTNISTRAÇÃo
Administração da socicdadc ó exercida pelo o socio JoSÚ HAREF vIEtRA MACTEL que
rcpresentara legalmentc a socícdade e podcrá praticar todo c qualquer ato de gestão pertincntc ao
objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

cLÁusuLA SETIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (âÍ. t.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro, o administrador prestaná contas justi{icadas de
sua administraçâo, procedendo à elaboração do invenláÍio, do balanço patrimonial e do balanço dc
resultado econômico, cúendo ao empresírio, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADoR
(art. l.0l l, § l" CC e art.37, II da ki n" 8.934 de 1994)
O Adminisfador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de exercer a administraçào
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminÂl. ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato. ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
dc consumo, fó pública, ou a propriedadc.

CLÁUSULA NONA. Do PRÓ LAB0RE
Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISTRIBUIÇÀo DE LUCRoS
A sociedade poderá levantar balanços intennediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando, falecendo ou interditâdo qualquer sócio, a sociedade continuârá suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmentc. Não sendo possivcl ou
incxistindo intcrcsse dcstcs ou do(s) socio(s) rcmancsccnte(s) na continuidade da socicdade, csta

scrá liquidada após a apuração do Balanço Patrirnonial na data do cvcnto. O rcsultado positivo ou
negativo seú distribuído ou suportado pelos socios na proporçâo de suas quotas.

Parágrafo único - C) mesmo procedimento seni adotado em outÍos casos em que a sociedade se

Nome do Sócio Quota^s Valor em RS

JOSE IIAREF VIEIRA, MACIEL 200.000,00 R$ 200.000,00 50yo

\4'ENDEL OLIVEIRA IIÍACIEL 200.000,00 R$ 200.000.00 50%

TOTAL 400.000,00 RS.100.000.00 lO0o/o

resolva em relação a seu sócio.

Tl'15



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA CESsÃo DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transieridas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualúde de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contÍatual pertinente.

CLÁUSULA DÉ A TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capiral social.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DECLARAÇÃo DE EMPRESA DE PEQI.IENo PoRTE
- Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n". 123, de l4il2l20iJ6.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo
Fica clcito o Foro da Comarca dc Patos - PB, para qualquer ação fundada ncste contrato,
rcnunciando-se a qualqucr oulro por muito cspecial quc scja.

Lavrado em 0l (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos,
condiçôes e intençào propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem
este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpriJo em lodos os seus
tcrmos.

Patos- PB, 20 de setembro de 2023.

JOSÉ HAREF VIEIRA MACIEI,
Sócio - Administrador

\[,ENDEL OLIVEIRA MACIEL
Sócio
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo e Govemo Digitral

SecÍêtariâ dê Govemo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa ARRIMO ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmênte por:

Página 6 de 6

TDENTIFTCAÇÃO DO(S) ASSI.|ANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03794947444 WENDEL OLIVEIRA MACIEL

JOSE HAREF VIEIRA MACIEL04481699400
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